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ATOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATOS DO PREFEITO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA Nº 863/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Fazenda. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12.715/2022. (EMPRESA CIAP PROJETO LTDA. CNPJ: 
08.266.798/0001-20)

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de 
cumprimento do contrato inexigibilidade de licitação, referente ao processo administrativo nº 
12.715/2022.

1) Alan Gonçalves Viana – Mat. 3319;
2) Fábio Luis da Silva Cavalcante – Mat. 2409;
3) Luiz Cláudio Biato Portugal – Mat. 3522;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.

Seropédica, 21 de setembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 4071/2022, TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 008/CPL/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO.
CONTRATADA: RBV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ N.º: 04.110.184/0001-01
OBJETO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DO ANEXO DA PREFEITURA – SEC. DE AD-
MINISTRAÇÃO/PROCURADORIA/SEC. DE SUPRIMENTOS, SITUADO A RUA MARIA 
LOURENÇO – FAZENDA CAXIAS – SEROPEDICA – RJ, COM FORNECIMENTO DE TO-
DOS OS EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS 
PECULIARES A CADA TIPO DE SERVIÇO A FIM DE ATINGIR OS OBJETIVOS DESTE 
ESTUDO TECNICO.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 09 (NOVE) MESES, CONTADOS A PAR-
TIR DA DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 1.493.785,61 (UM MILHÃO QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E TRES MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA E UM CENTAVOS).

NOTAS DE EMPENHO: Nº 1022/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM 
CUMPRIIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICA-
RÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO 
ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 19 DE SETEMBRO DE 2022.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
CLEIDE BIRUTH LISBOA DE LIMA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
PRAZO: 29/08/2022 A 28/08/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
BÁRBARA CAROLINE LOUVEM DE SOUZA
Cargo:TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
PRAZO: 14/09/2022 A 13/09/2023

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 179/2015. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 35/2022. Certifico 
que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos do voto 
da Conselheira Andrea Siqueira Martins, em Sessão Plenária Virtual realizada no dia 14 
de junho de 2021, decidiu pelo REGISTRO do ato de pensão de ROBERTO EUZEBIO DE 
OLIVEIRA, conforme consta no Livro 149, sob o nº 1486.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 105/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de LICENÇA CASAMENTO a servidora LARISSA RIBEI-
RO MOREIRA OLIVEIRA, matrícula nº. 8/14592, Subgerente de Gabinete, no período de 
12/09 a 18/09/2022, com fulcro no artigo 112, III, “a” da Lei Municipal nº 011/1997, confor-
me Proc. nº 635/2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a contar de 12/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 106/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Marli Dala Paula de Souza 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS 
INTEGRAIS a servidora MARLI DALA PAULA DE SOUZA, matrícula nº. 03304, Professora 
Doc I, inscrita no CPF sob o nº 257.623.977-34, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003, 
ficando seus proventos fixados em R$ 4.368,47 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e sete centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no per-
centual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o percentual 
de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01/11/2017.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 107/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Elizabete Rodrigues de Oliveira em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra ELIZABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
00976, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF 
sob o nº 407.417.537-15, com fulcro no artigo 6º da E.C. 
41/2003 c/c §5º, art. 40 da CRFB/88, ficando seus proven-
tos fixados em R$ 580,79 (quimhemtos e oitenta reais e 
setenta e nove centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 

a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 108/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Sandra Maria Teixeira Antunes em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora SANDRA MARIA TEIXEIRA ANTUNES, matrícula nº. 
03362, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF sob o 
nº 349.912.807-10, com fulcro no artigo art. 40, § 1º, III, “b” 
da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, ficando 
seus proventos fixados em R$ 644,80 (seiscentos e quarenta 
e quatro reais e oitenta centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/07/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


